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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a partir de 

primeiro de setembro de 1987, uma pensão mensal vitalícia no valor de Cz$4.626,00 (quatro 
mil, seiscentos e vinte e seis cruzados), ao ex-servidor Milton Henriques de Oliveira. 

 
Art. 2º O valor mencionado no artigo anterior será corrigido nos mesmos índices e 

épocas das correções salariais dos servidores municipais. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
Divinópo1is, 15 de setembro de 1987. 
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